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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

EDITAL DE LICITAÇÃO  
Pregão Presencial  n° .  04/2015-PMNL 

Sistema de Registro de Preços  
Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos termos 

da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  
 
Entidade Promotora:  Munic ípio de Nova Laranjeiras  -  Paraná.   
Pregoeiro e Equipe de Apoio nomeados pelo  Decreto nº. 26/2015, de 09/02/2015, 
composta pelos senhores:   
Pregoeiro –  Valdecir Alves de Medeiros ,  
Equipe de Apoio –  Gerson Si lva,  Alexandra Huttl  da Si lva  e Fernando Áti la  
Prudente.  
 
Data de Emissão: 23 de Fevereiro de 2015.  
Data de Abertura: 12 de Março de 2015.  
Horário: 09:00 horas.  
  
O Munic ípio de Nova Laranje iras ,  Estado do Paraná, inscr ito no Cadastro Geral  de 
Contribuintes sob o n° .  95.587.648/0001-12, com sede a Rua Rio Grande do Sul,  n.º  
2122 -  Centro, Nova Laranjeiras  -  Paraná, fone nº.  (42) 3637-1148, convida V. S.a.  
a part icipar do Registro de Preços conforme a Licitação Pregão Presencial ,  t ipo 
menor preço por item ,  a realizar-se  na Prefeitura Municipal,  em conformidade 
com a Lei Federal 8666 /93, 10.520/02, com o Decreto Federal 3.555 de 
08/08/2000, com os Decretos Munic ipais nº.  136/06, 123/07 e 34/07, e com o 
descrito neste edital .  
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habil itação,  
deverão ser protocolados no setor de  l ic itações da Prefeitura Municipal,  no 
endereço supra mencionado, bem como o credenciamento dos representantes das 
empresas até às 09:00 (nove horas) do dia 12 de Março de 2015 .  

 
1.  OBJETO 
1.1.  O objeto da presente l ic itação é o Registro de preços para aquis ição de 
brinquedos didáticos e materiais pedagógicos para equipar  escolas da Educação 
Infanti l ,  Termo de Compromisso PAR 201305868 –  FNDE/MEC ,  conforme as 
especif icações descritas no termo de referência (Anexo I I) .  
 
1.2.  As quantidades constantes  no Anexo nº.  I I ,  não necessariamente serão 
adquir idas em sua totalidade. As mesmas são quant idades estimadas, sendo 
considerados apenas para f ins de adjudicação e posterior  convocação para 
assinatura da Ata de Registro de Preço.  
 
1.2.1.  Não será l imitado o quant itativo mínimo a ser entregue  por cada l ic itante no 
momneto das requisições emitidas pela prefeitura munic ipal.  
 
1.2.2.  As l ic itantes para as quais for adjudicado  o item constante  do Anexo nº . I I  e  
forem convocadas para a assinatura da Ata,  obterão apenas  o direito e a  
exclus ividade de fornecimento do refer ido item  até o término da v igência  
contratual.  
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1.2.3.  Alertamos a todos os l ic itantes,  para f ins de seus planejamentos 
orçamentários que os  mesmos não estão obrigados a adquirir  previamente toda a 
quantidade constante do Anexo nº.  I I .   
 
1.2.4.  O Município de Nova Laranjeiras  não se responsabil izará por prejuízos 
f inanceiros,  não cabendo por parte dos l ic itantes qualquer recurso sob alegação da 
expectativa da compra por parte da Prefeitura.  
 
1.2.5.  Os produtos deverão ser entregues junto a Prefeitura Municipal  de Nova 
Laranjeiras,  no prazo máximo de 10 dias após a sol icitação.   
 
1.3.  A quantidade est imada para o presente processo l ic itatório,  relacionado no 
edital  de embasamento, serve apenas como orienta ção, não constituindo, sob 
hipótese alguma garantia de faturamento.  
 
2. ESCLARECIMENTOS INICIAIS 
 
2.1.  O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à aquis ição futura de bens,  onde as empresa s 
disponibil izam bens e serviços a preços e prazos certos  e  registrados em 
documento específ ico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as  
aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata,  sem, 
no entanto, estarem necessar iamente obrigados a contratar com os fornecedores 
vencedores do certame.  
 
2.2.  Nesta l ic itação, será f irmada uma Ata de Registro de Preços,  que é um 
documento vinculat ivo, obrigacional,  com caracter íst ica de compromisso para 
futura contratação, onde os  fornecedores manterão seus preços registrados,  
durante o per íodo de 12 (doze) meses,  tornando-os disponíveis ,  caso necessite ,  o 
Município de Nova Laranjeiras  efetuará aquisições nas quantidades julgadas 
necessár ias e aos mesmos preços registrados no certa me.  
 
2.3.  Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quanto necessários para que, em função das propostas apresentadas,  seja atingida 
a quantidade total  de cada item.  
 
2.4.  Quando das contratações decorrentes do registro de p reços será respeitada a 
ordem de classif icação das empresas constantes da Ata.  
 
3.  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1.  Somente poderão participar desta Licitação Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte,  nos termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014,  e que: 

3.1.1. Estabelecidas no país do ramo pertinente ao objeto da l icitação que 
satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital  e seus Anexos,  cuja 
sede da empresa esteja localizada no âmbito municipal ou regional,  objetivando 
a promoção do desenvolvimento econômico e social.  
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3.2.  Não será admitida nesta l ic itação a participação de empresas enquadradas em 
quaisquer das hipóteses a seguir e lencadas:   
a)  Que se encontrem sob fa lência,  concordata,  concurso de credores,  dissolução 
ou l iquidação;  
b) Que  em regime de consórcio,  qualquer que seja sua forma de constituição, 
sejam controladoras,  coligadas ou subsidiár ias entre si;  
c)  Que, por quaisquer motivos,  tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão por órgão da Administração Públ ic a Direta ou Indireta,  nas esferas  
Federal,  Estadual  ou Munic ipal,  desde que o Ato tenha sido publ icado na imprensa 
oficial ,  conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição; e,  
d) Estrangeiras que não funcionem no País.  

     
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1.  No início da sessão, cada l ic itante poderá credenciar apenas um 
representante, o qual deverá identi f icar -se junto ao Pregoeiro ,  apresentando a 
respectiva cédula de ident idade ou documento equivalente e comprova ndo, por  
meio de instrumento próprio,  poderes para formulação de propostas ( lances 
verbais) ,  oferta de desconto e para a prática dos demais  atos inerentes ao 
certame. (Modelo –  Anexo I I I) ,  acompanhado do contrato socia l  e/ou documento 
equivalente devidamente autenticado.  
 
4.1.1.  A comprovação de microempresa e empresa de pequeno porte,  deverá ser  
feita juntamente com o credenciamento, mediante apresentação de declaração 
firmada pelo representante legal,  de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, 
sob as penas da lei ,  acompanhada da Certidão Simplif icada da Junta Comercial.  
 
4.1.2.  Os documentos mencionados no item anterior,  inclus ive o documento de 
ident if icação do representante credenciado, deverão ser apresentados em 
fotocópias autenticadas ou fotocópias  simples,  acompanhadas dos respectivos 
originais,  para a devida autenticação, pela  Equipe do Pregão ou já autenticados 
por cartór io competente . 
 
4.1.3.  O credenciamento (Modelo –  Anexo I I I) ,  deverá ter f irma reconhecida em 
cartório,  na assinatura do repres entante legal.  
 
4.2.  Se a empresa se f izer representar  por procurador,  faz -se necessár io o 
credenciamento através de outorga por instrumento públ ico ou particular;  neste 
últ imo caso mediante apresentação do ato const itutivo da Empresa, para 
ident if icação daquele  que outorgou os  poderes ao seu representante. Tanto o 
instrumento públ ico como o particular deverá conter menção expressa de que lhe 
confere amplos poderes,  inc lus ive para formular ofertas e lances de preços,  para 
recebimento de int imações e notif ic ações,  desistência ou não de recursos,  bem 
como, demais atos pertinentes ao certame.   
 
4.3.  Fazendo-se representar a l ic i tante pelo seu sócio -gerente, diretor ou 
proprietár io,  deverá comprovar ser o  responsável  legalmente,  podendo assim 
assumir obrigações em decorrência de ta l  investidura.  
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4.4.  Cada credenciado poderá representar  apenas uma empresa l ic itante.  
 
4.5.  Iniciada a Sessão, será vedada a subst ituição do representante da empresa 
devidamente credenciado, a inda que esteja  munido de instrumento procu ratór io  
com poderes específ icos,  salvo por caso fortuito ou força maior.  
 
4.6.  A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4 .3  não 
implicará a exclusão da empresa em participar do certame,  mas impedirá o 
representante de se  manifestar na apresentação de lances verbais e demais fases 
do procedimento l ic itatório.  
 
4.7.  Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 
separadamente dos envelopes de números 01 e 02.  
 
5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES  
 
5.1.  A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e os Documentos de Habil itação será públ ica,  dir igida pel o Pregoeiro,  em 
conformidade com este Edital  e seus Anexos,  no local e horário  determinados no 
preâmbulo do presente edit al .  
 
5.2.  Declarada aberta à sessão pel o Pregoeiro,  os representante(s)  da(s)  
Empresa(s)  l ic itante(s)  entregará (ão) os envelopes contendo a(s)  proposta(s)  de 
preços e os documentos de habil itação, não sendo aceita,  a partir  desse momento 
a admissão de novos l ic itantes.  
 
5.2.1.  As l ic itantes deverão entregar  ao Pregoeiro,  declaração assinada pelo 
representante legal  de que cumpre plenamente os requisitos de habil itação.  
(conforme modelo ANEXO V).  
 
5.3.  O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, e m seu exterior,  as 
seguintes informações:  

 
ENVELOPE 01 -  PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N o  04/2015 -  PMNL 
RAZÃO SOCIAL E N o  DO C.N.P.J.  DO PROPONENTE 
 

5.4.  O envelope dos Documentos de Habil itação deverá ser expres so, em seu 
exterior,  as seguintes informações:  

 
ENVELOPE 02 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N o  04/2015 -  PMNL 
RAZÃO SOCIAL E N o  DO C.N.P.J.  DO PROPONENTE 
 

5.5.  Inicialmente, será aberto o Envelope 01 -  Proposta de Preços -  e,  após,  o 
Envelope 02 -  Documentos de Habil itação.  
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6. DA PROPOSTA DE PREÇOS –  FORMAL E MÍDIA DIGITAL 
 
6.1.  ALÉM DA PROPOSTA FORMAL, deverá ser apresentada PROPOSTA EM MÍDIA 
DIGITAL,  preferencialmente em CD ou DVD (com a extensão .esl  no s parâmetros  
do Sistema Equiplano conforme programa de geração de proposta disponível  no 
site www.equiplano.br) .   
 
6.1.1  O arquivo .es l  deverá conter:  
 
a)  Dados do Fornecedor:  Razão Socia l  ou denominação da l ic itante, com seu 
endereço completo,  número de t elefone/fax,  número de inscr ição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda;  
b) Dados Bancár ios:  Banco, Agência,  Nome, Cidade, Estado, Conta e Data de 
Abertura se houver;  
c)  Dados do Representante:  Nome, documentos pessoais,  endereço completo e 
telefone;  
d) Dados do Quadro Societário:  Nome, endereço completo, telefone, documentos 
pessoais e ato constit utivo;  
 
6.1.2  Prazo de validade da proposta,  não poderá ser inferior a 360 (trezentos e 
sessenta) dias ,  a contar da data de sua apresent ação, sob pena de desclass if icação 
da proposta.  
 
6.1.3  Prazo de entrega dos objetos,  não poderá ser inferior a 12 (doze) meses ,  a  
contar da data de sua apresentação, sob pena de desclassif icação da proposta.  
 
6.1.4  Serão desclass if icadas as empresas que:  
 
-  Não apresentarem a proposta em formato .esl  em mídia digita l;  
-  O Sistema Equiplano uti l izado pela Prefeitura não reconhecer,  ler  ou desconhecer 
o conteúdo da mídia digital,  por fa lha na mídia ou falha operacional da empresa;  
-  As propostas que não apresentarem a marca dos produtos.  
 
6.1.5.  Demais disposições constantes neste i tem.  
 
6.1.6.  Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas  neste 
Edital.  

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 
7.1.  Após apresentação da proposta,  não caberá desistê ncia,  salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  
 
7.2.  Abertos os envelopes,  as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro,  equipe 
de apoio e credenciados que desejarem.  
 
7.3.  No julgamento e classi f icação das propostas ,  será adotado o critério de menor 
valor por item.  
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7.3.1.  Serão desclassi f icadas as empresas que ultrapassarem o valor máximo fixado 
por item.  
 
7.4.  Lido os preços,  o Pregoeiro  re lacionará todas as  propostas  classif icadas em 
ordem crescente.  
 
7.5.  O autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com preços até 
10% (dez por cento)  superiores àquela pod erão fazer novos lances verbais e 
sucessivos,  até a proclamação do vencedor.  
 
7.6.  Não havendo pelo menos 03 (três)  ofe rtas nas condições defin idas no item 
anterior ,  o Pregoeiro classi f icará as 03 (três)  melhores propostas,  para que seus 
autores part icipem dos lances verbais,  quaisquer que sejam seus preços ofertados 
na proposta escrita.  
 
7.6.1.  Caso haja empate no valor das propostas escr itas,  e  estas se encaixarem no 
disposto nas sessões 7.5 e 7.6,  o Pregoeiro seguirá o disposto no Art.  4º do 
Decreto Federal 3.555/2000, ou seja,  em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados em fornecer o objeto deste edital.  
 
7.6.1.1.  No caso de empate,  conforme descrito acima,  será decidido por sorteio à 
ordem dos lances verbais.  
 
7.7.  O Pregoeiro  convidará indiv idualmente os l ic itantes classi f icados,  de forma 
seqüencial,  a  apresentar lances verbais,  a partir  do autor da proposta classif icada 
de maior preço e os demais,  em ordem decresce nte de valor.  
 
7.7.1.  Não ficará f ixado o l imite mínimo do valor de cada lance, f icando a cargo do 
Pregoeiro decidir  a respeito.  
 
7.8.  A desistência em apresentar lance verbal,  quando convocado pelo Pregoeiro,  
implicará a  exclusão do l ic itante da etapa de lances verbais  e na manutenção do 
últ imo preço apresentado pelo l ic itante, para efeito de ord enação das propostas.  
 
7.9.  Não poderá haver desistência dos lances ofertados,  sujeitando -se o 
proponente desistente às penalida des constantes deste Edital .  
 
7.10.  Caso não se realize lance verbal,  será verif icada a conformidade entre a 
proposta escrita  de menor preço e o valor e stimado para a contratação, se atender 
as necessidades da administração o pregão será val idado e passará  para a  fase 
seguinte.  
 
7.11.  Declarada encerrada a etapa competit iva e  ordenadas as propostas,  o 
Pregoeiro  examinará a aceitabil idade da pr imeira classif icada, quanto ao objeto e 
valor,  decidindo motivadamente a respeito.  
 
7.12.  Sendo aceitável a proposta  de menor preço, será aberto o envelope contendo 
a documentação de habil itação do l ic i tante que a t iver formulado,  para 
confirmação das suas condições habil i tatórias.  
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7.13.  Constatado o atendimento das ex igências f ixadas no edital,  o l ic itante será 
declarado vencedor,  sendo-lhe adjudicado o  objeto do certame.  
 
7.14.  Se a oferta não for aceitável ou se o l ic itante desatender às exigências  
habil itatórias ,  o Pregoeiro examinará a  oferta subseqüente,  verif icando a sua 
aceitabil idade e procedendo à habi l itação do proponente,  na ordem de 
classi f icação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edital,  sendo o respectivo l ic itante declarado vencedor e a ele adjudicado o 
objeto do certame.  
 
7.15.  Nas situações previstas nos subitens 7.10,  7.11 e 7.14, o Pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obt ido preço m elhor.  
 
7.16.  Da reunião, lavrar -se-á ata c ircunstanciada, na qual serão registradas as  
ocorrências  relevantes,  devendo a mesma, ao f inal,  ser assinada pelo Pregoeiro ,  
pela equipe de apoio e pelos l ic itantes presentes;  a estes,  sendo -lhes facultado 
esse dire ito.  
 
7.16.1.  Havendo recusa de qualquer l ic itante em assinar a ata,  este fato será 
registrado pelo Pregoeiro,  presumindo -se concordância de tal  l ic itante com todos 
os seus termos e conteúdo, f icando precluso o direito de recurso.  
 
8.  DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO  
 
8.1 Para f ins de habi l itação ao certame, os interessados terão de satisfazer os  
requisitos relat ivos à:  habil itação jur ídica;  quali f ic ação econômico-financeira;  
regular idade f iscal .  
 
8.1.1  Os documentos comprobatórios pertinentes à habil itação jur ídica,   
qualif icação econômico -financeira e regularidade f iscal  deverão se encontrar 
dentro do Envelope Nº . 02 (Documentos de Habil itação).   
 
8.1.2 Será comprovada a veracidade das informações constantes nos documentos 
apresentados, mediante di l igência via on l ine,  caso haja divergências entre o 
documento apresentado e o verif icado, prevalecerá às informações on l ine .  
 
8.1.3 Os documentos de habi l itação deverão ser autent icados por cartór io 
competente, ou por servidor devidamente quali f icado.  
 
8.1.3.1  As autenticações que por venturas  dependerem do servidor terão que ser 
obrigatoriamente, efetuadas antes do inicio dos trabalhos da sessão, (mínimo de 
uma hora) .  
 
8.1.3.2  Não serão autenticados documentos na sessão, salvo para observar o Art.  
4º do Decreto Federal  3555/2000.  
 
8.2.  As empresas deverão apresentar,  dentro do Envelope Nº . 02 (Documentos de 
Habil itação),  os documentos abaixo re lacionados, em plena validade:  
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8.2.1 -  Relativos à Habil itação Jurídica  
 
a)  registro comercia l,  no caso de empresa individual;  
 
b)  ato const itutivo, estatuto ou contrato social  em vigor devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais  e,  no caso de so ciedades por ações,  
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
b.1)  os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva;  
 
c)  inscrição do ato constitut ivo, no caso de sociedades civ is,  acompanhada de 
prova de diretor ia em exercício;  e  
 
d)  decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País,  e ato de registro ou autor ização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a atividad e assim o exigir;  
 
e)  Comprovação da Situação junto ao  Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas  –  
CNPJ.  
 
8.2.2 -  Relativos à Regularidade Fiscal  e Trabalhista:  
 
a)  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 
a.1)  Para certidões emitidas a partir de 03 de novembro 2014 fica dispensa a apresentação da 
certidão negativa de Contribuições Previdenciárias (INSS) tendo em visto o contido na Portaria 
Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02 de outubro de 2014.  
a.2) Para certidões emitidas até 02 de novembro de 2014, a prova regularidade fiscal perante a 
Fazenda Nacional das pessoas jurídicas (CNPJ) deve ser apresentada sob duas formas; 
1) através de Certidão Específica (INSS), relativa às contribuições previdenciárias, inscritas ou não em 
Dívida Ativa da União - DAU, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB);  
2) Certidão Conjunta PGFN/RFB, relativa aos demais tributos administrados pela RFB e inscrições em 
DAU administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), emitida conjuntamente 
pela RFB e PGFN. 
 
b)  prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia  por Tempo de Serviço 
(FGTS) ,  demonstrando situação regular no cumprimento d os encargos socia is 
insti tuídos por lei .  
 
c)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  –  CNDT (conforme Lei nº.  12.440, de 7 
de julho de 2011).  
 
8.2.3 -  Relativos à Qualif icação Econômico -Financeira:  
 
a)  certidão negativa de falência ou concordata expedida  pelo distribuidor da sede 
da l ic itante;  
a.1) As certidões,  que não expressarem o prazo de validade, deverão ter data de 
expedição não superior a 90 (noventa)  dias ,  da data prevista para apresentação 
dos envelopes.  
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8.3  -  Declarações  
 
 Os Fornecedores deve rão apresentar declaração, devidamente assinada pelo 
representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis,  de que:  
 
a)  Os documentos que compõem o Edital  foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações, condições locais e  g rau de dif iculdade da 
entrega (ANEXO IV) ;  
 
b)  Não se encontra declarada inidônea para l ic itar ou contratar  com órgãos da 
Administração Pública Federal,  Estadual,  Munic ipal e  do Distr ito Federal  (ANEXO 
IV);  
 
c)  declara inexistência de fato superveniente imp edit ivo de habi l itação, na forma 
do Art.  32, § 2 o ,  da Lei  8.666/93 (ANEXO IV);   
 
d)  Declara que não possui  em seu quadro de pessoal empregado(s)  com menos de 
18 anos,  em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis)  
anos,  em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,  a partir  de 14 anos,  
nos termos do art.  7º, XXXIII ,  da Const itu ição Federal e art.  27, V,  da Lei  8666/93. 
(conforme modelo anexo VI) .  
 
NOTA IMPORTANTE:  
 
1. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos púb l icos Federais,  
Estaduais e  Municipais,  em qualquer esfera de Poder (Legis lat ivo, Executivo e 
Judiciário),  que impeça a expedição de documentos oficiais,  a  habi l itação da 
l ic itante f icará condicionada à apresentação do documento que não pôde ser 
apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 05  (cinco) dias  
úteis após o encerramento da greve.  
 
1.1.  No caso de apresentação de cert idão posit iva (ou documento que demonstre 
que a l ic itante está i rregular perante determinado órgão),  haverá a  in abil itação em 
razão de fato superveniente, de acordo com o previsto no artigo 43, parágrafo 5º  
da Lei nº.  8.666/93.  
 
1.2.  Caso já  esteja  estabelecida a relação contratual (nota de empenho e/ou 
contrato),  v indo o Contratado apresentar  certidão posit iva (ou documento que 
demonstre que a l ic itante está irregular perante determinado órgão),  ocorrerá a 
rescisão contratual ,  por inadimplemento de cláusula do contrato,  conforme art igo 
55, inciso XI I I  c/c art ig o 78, I  da Lei  Federal nº .  8.666/93.  
 
8.4.  Havendo alguma restrição na comprovação da regular idade f iscal,  a empresa 
não será declarada inabil itada, e será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis 
cujo termo inicia l  corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis  por igual período, a cr itério  da Administração 
Pública,  para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito,  e emissão de eventuais certidões negat ivas ou posit ivas com efeito de 
certidão negat iva.  
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8.5.  AS proponentes deverão apresentar declaração firmada pelo representante 
legal,  de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as penas da lei ,  no ato 
do credenciamento, acompanhada da Certidão Simplif icada da Junta Comercial.  
 
8.5.1.  Considera-se microempresa, o empresár io,  a pessoa  jurídica,  ou a ela 
equiparada, auf ira,  em cada ano -calendário,  receita bruta igual  ou infer ior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mi l  reais) .  
 
8.5.2.  Consideram-se empresas de pequeno porte,  o empresário,  a pessoa jurídica,  
ou a ela equiparada, aufira,  em cada ano-calendário,  receita bruta superior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil  reais)  e igual  ou infer ior a  R$ 3.600.000,00 
(três milhões e seiscentos mil  reais) .  
  
9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
 
9.1 .  Qualquer pessoa poderá solici tar escl arecimentos,  providências ou impugnar o 
presente edital.  
 
9.2.  As solicitações de esclarecimentos,  de providências ou as  impugnações do 
presente edital  deverão ser protocoladas na Prefeitura Municipal  na divisão de 
l ic itações,  em prazo não inferior a 03 (t rês)  dias anteriores à  data f ixada para 
recebimento das propostas.    
 
9.3.  Caberá ao Pregoeiro  decidir sobre a petição no prazo de 24:00  hs (vinte e  
quatro horas) e informar ao recorrente.  
 
9.4.  Acolhida à petição contra o ato convocatório,  será designada nova data para a  
realização do certame, devendo -se cumprir o devido prazo legal .  

 
10.  DOS RECURSOS 
 
10.1.  Declarado o vencedor,  qualquer l ic itante poderá manifestar imediata e  
motivadamente a intenção de recorrer,  quando lhe será concedido o prazo de três 
dias para apresentação das razões do recurso, f icando os demais l ic itantes desde 
logo intimados para apresentar contra -razões em igual número de dias,  que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo -lhes assegurada 
vista imediata dos autos.  
 
10.2.  A falta de manifestação imediata e motivada do l ic itante importará a  
decadência do dire ito de recurso e a adjudic ação do objeto da l ic itação pel o 
Pregoeiro ao vencedor.  
 
10.3.  O recurso contra decisão do Pregoeiro  não terá efe ito suspensivo.  
 
10.4.  O acolhimento de recurso importará a inval idação apenas dos atos  
insuscetíveis  de aproveitamento.  
 
10.5.  Decididos os recursos,  a autor idade competente fará a adjudicação do objeto 
da l ic itação ao l ic itante vencedor.  
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11. DA ADJUDICAÇÃO 
 
11.1.  Caso não haja recurso, o  Pregoeiro,  na própria  sessão pública,  adjudicará o 
objeto do certame à l ic itante vencedora, encaminhando o processo para 
homologação pelo Prefeito Municipal .  
 
11.2.  Ao Município de Nova Laranjeiras ,  f ica assegurado o direito de revogar ou 
anular a presente l ic itação, em parte ou no todo, em decisão justif icada. Em caso 
de revogação ou anulação parcial  do certame, o MUNICÍPIO poderá aproveitar as 
propostas nos termos não at ingidos pela  revogação ou anulação e na estrita 
observância aos cr itério s de julgamento previstos neste edital  e na legislação 
vigente.  
 
12. HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
 
12.1.  Homologada a l ic itação,  será formalizada a Ata de Registro de Preços,  
documento vinculativo obrigacional,  com caracter íst i cas de compromisso para a  
futura contratação, com o fornecedor pr imeiro classif icado e,  se for o caso, com os 
demais classi f icados.  
 
12.2.  No caso do fornecedor primeiro classif icado, depois de convocado, não 
comparecer ou se recusar a ass inar a Ata de Reg istro de Preços,  sem prejuízo das 
cominações a ele previstas neste Edital ,  a Prefeitura Municipal  de Nova 
Laranjeiras  poderá registrar os demais l ic itantes,  na ordem de classif icação,  
convocar os demais fornecedores v isando igual oportunidade de negociação .  
 
12.3.  O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da 
Ata de Registro de Preços,  não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou 
não reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior aqueles prat icados 
no mercado,  conforme previsto no Art.  1 3 do Decreto Municipal nº.  136/2006. 
 
13.   DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
13.1.  Os pagamentos serão efetuados em até 90 (noventa)  dias  após a entrega, 
conferência de quantidade e  qual idade pelo Departamento de Compras,  à  base dos 
preços unitários apresentados na proposta,  e mediante a apresentação da Nota 
Fiscal,  contendo a modalidade e o nº. da l ic itação, agência e conta corrente em 
nome da proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regular idade com 
Previdência Socia l  –  INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –  
FGTS.  
 
13.2.  Durante a vigência da Ata de Registro  de Preços,  os preços registrados serão 
f ixos e irreajustáveis,  exceto nas hipóteses,  devidamente comprovadas,  de 
ocorrência de s ituação prevista na alínea “d” do inciso I I  do art.  65 da Lei n.  º  
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  
 
13.3.  Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na al ínea “d” do inciso 
I I  do art.  65 da Lei n.  º  8.666/93, a Administração, se julgar conveni ente, poderá 
optar por cancelar a  Ata e iniciar outro processo l ic itatório.  
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13.4.  Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas 
condições do registro,  e,  definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, o Proponente registra do será convocado pela Secretaria de 
Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata.  
 
14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO PRODUTO  
 
14.1.  A  Secretaria de Administração  será o órgão responsável pelos  atos de 
controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta l ic itação 
e indicará,  sempre que solicitado pelos órgãos usuários,  respeitada a ordem de 
registro e os quant itativos a serem adquiridos,  os fornecedores para os quais 
serão emitidos os pedidos.  
 
14.2.  Somente quando o primeiro  l ic itante registrado atingir a total idade do seu 
l imite de fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Preços,  será indicado o  
segundo e,  ass im sucessivamente, p odendo ser indicados mais de um  ao mesmo 
tempo, quando o quant itativo do pedido de fornecimento for superior à  
capacidade do l ic itante da vez.  
 
14.3.  A convocação dos fornecedores pela Secretar ia de Administração será 
formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer 
para retirar o respectivo pedido.  
 
14.4.  O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer,  
não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços,  estará sujeito às  sanções previstas  
neste Edital .  
 
14.5.  Quando comprovada uma dessas hipóteses,  a Secretaria de Administração 
poderá indicar o próximo fornecedor a ser  destinado o pedido, sem prejuízo da 
abertura de processo administrat ivo para aplicação de penalidades.  
 
15. DAS SANÇÕES 
 
15.1.  À l ic itante vencedora deste certam e serão apl icadas as sanções previstas na 
Lei nº.  8 .666/93, Decreto Municipal nº.  136/2006, nas seguintes situações,  dentre 
outras:  
 
15.1.1.  Pela recusa injust if icada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos 
previstos neste edital,  será apl icada mult a na razão de 10% (dez por cento) 
calculado sobre o valor total  da proposta,  até 05 (cinco) dias consecutivos.  
 
15.1.2.  Pelo atraso ou demora injust if icados para a entrega dos itens ofertados,  
além dos prazos est ipulados neste edital,  aplicação de multa na  razão de R$ 100,00 
(cem reais),  por dia,  de atraso ou de demora.   
 
15.1.3.  Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da 
Nota Fiscal,  aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento),  sobre o valor 
total  da proposta,  por  infração , com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a 
efetiva substituição dos produtos.  
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15.1.4.  Nos termos do art.  7°  da Lei  nº.  10.520, de 17/07/2002, a l ic itante, sem 
prejuízo das demais cominações legais e contratuais ,  poderá f icar,  pelo prazo de 
até 60 (sessenta) meses,  impedida de l ic i tar e contratar com a Administração 
Pública e descredenciada do Registro Cadastral  de Fornecedores do Município de 
Nova Laranjeiras ,  nos casos de:  
 
a)  apresentação de documentação falsa;  
 
b)  retardamento na execução do ob jeto;  
 
c)  não manutenção da proposta escrita ou lance verbal,  após a adjudicação;  
 
d)  comportamento inidôneo;  
 
e)  fraude na execução do contrato;  
 
f)  falha na execução do contrato.  
 
15.1.5.  Será facultado à l ic itante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a  
apresentação de defesa prévia,  na ocorrência de quaisquer das si tuações previstas 
neste edital .  
 
15.1.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação 
dos eventuais danos,  perdas ou prejuízos  que seu ato punível  venha causar à 
administração.  
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
16.1.  As despesas decorrentes da aquis ição dos materiais,  objeto desta l ic itação,  
correrão por conta das seguintes dotações orçamentária s:  
 

07  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001  DIVISÃO DE ENSINO  
12.365.0007.02049 ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
02156 E 00152 1011/09/01/06/18 TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 201305868 
 

16.2.  As normas discipl inadoras da l ic itação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre as interes sadas,  desde que não 
comprometam o interesse da Administração, a f inal idade e a  segurança da 
contratação.  

 
16.3.  A apresentação da proposta pela l ic itante  implica aceitação deste edital,  
bem como das normas legais que regem a matéria e,  se porventura a  l ic itante for 
declarada vencedora,  ao cumprimento de todas as disposições contidas nesta 
l ic itação.  
 
16.4.  Uma vez inic iada a sessão , não serão admitidos à  l ic itação as part icipantes 
retardatár ias.  
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16.5.  Da sessão de abertura dos envelopes,  lavrar -se-á ata c ircunstanciada,  na qual  
se mencionará tudo o que ocorrer no ato.  A ata será assinada pel o  Pregoeiro,  pela 
equipe de apoio e pelos representantes credenciados que desejarem.  
 
16.6.  Só terão direitos a usar a palavra,  rubricar a documentação e as propostas,  
apresentar reclamações ou recursos e assinar atas,  as l ic itantes ou seus 
representantes credenciados,  o Pregoeiro e a equipe de apoio.  
 
16.7.  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de 
documentos e propostas exigidos no edital  e não apr esentados na reunião de 
recebimento, salvo condições previstas no Art.  24 § 3º da Lei  Federal 8666/93.  
 
16.8.  Os envelopes contendo a documentação habi l itatór ia das l ic itantes  
classi f icadas para a fase de lance permanecerão em poder d o Pregoeiro durante o  
prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação das propostas.  Se os mesmos 
não forem retirados no prazo de até 10 (dez) dias após aquele prazo, os envelopes 
serão inuti l izados.  
 
16.9.  Servidores Municipais,  assim considerados aqueles do art igo 84, "cap ut" e  
parágrafo 1º,  da Lei  nº.  8 .666/93, estão impedidos de part icipar deste certame 
l ic itatório,  (tanto como membro da diretoria da empresa ou como do quadro de 
funcionários desta),  por determinação do artigo 9º.,  inc iso I I I ,  da Lei  nº.  8 .666/93.  
 
16.10.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos,  excluir -
se-á o dia do iníc io e incluir -se-á o do vencimento.  
 
16.11.  A autoridade competente para determinar a aquisição poderá revogar a 
l ic itação por razões de interesse público derivado d e fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e sufic iente para justi f icar tal  conduta, 
devendo anulá- la por  i legalidade, de of ício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e  fundamentado.  
 
16.11.1.  A anulação do procedimento in duz às anulações da Ordem de 
Fornecimento, Nota de Empenho e Ata de Registro de Preços .  
 
16.12.  Os proponentes são responsáveis  pela  f idel idade e  legit imidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da l ic itação.  
 
16.13.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o  
dia,  hora e local definidos,  e,  republicado na Imprensa Of icia l.  
 
16.14.  São partes integrantes deste Edital:  
 
a)  ANEXO I  –  Proposta de Preços;  
 
b)  ANEXO II  -  Termo de Referência –  Especif icação Técnica;  
 
c)  ANEXO I I  -  Termo de Referência –  Especif icação Técnica;  
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d) ANEXO II I  -  Modelo de Carta de Credenciamento;  
 
e)  ANEXO IV -  Modelo de Declaração de Fato Superveniente, I doneidade e  
disponibil idade de Documentos;   
 
f)  ANEXO V -  Modelo Declaração que cumprem plenamente os requis itos de 
habil itação;    
 
g)  ANEXO VI -  Modelos de Declaração de não emprego de menores de 18 anos;  
 
h)  ANEXO VII  -  Declaração de enquadramento como M icroempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte;  
 
i )  ANEXO VIII  –  Minuta da Ata do Registro de Preços.  
 

 
 

Nova Laranjeiras-PR, 23 de Fevereiro de 2015. 
 
 
 

 
VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  

Pregoeiro 
 
 
 
 

JOSÉ LINEU GOMES 
Prefeito Muncipal
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ANEXO I  

 
 
 
Município de Nova La ranjeiras -  Paraná 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04/2015-PMNL  
Objeto:  Registro de preços para aquisição de brinquedos didáticos e materiais  
pedagógicos para equipar  escolas da Educação Infanti l ,  Termo de Compromisso 
PAR 201305868 –  FNDE/MEC 
 
 

Modelo -  PROPO ST A DE  PREÇOS  

 
 

 
CF.  MÍDIA DIGITAL FORMATO .ESL  

 
 
 

Sistema Equiplano  
 
 

www.equiplanosistemas.com.br  
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ANEXO II  

TERMO DE REFERÊNCIA  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade :  PREGÃO PRESENCIAL Nº.  04/2015-PMNL  
Objeto:  Registro de preços para aquisição de brinquedos didáticos e materiais  
pedagógicos para equipar  escolas da Educação Infanti l ,  Termo de Compromisso 
PAR 201305868 –  FNDE/MEC 

 
Item Nome do produto/serviço Quant Un Preço Preço 

total 

1 BANDINHA RITMICA  
Descrição: Conjunto contendo 20 instrumentos musicais com 
nomes em Braille, em cada um, isentos de arestas, farpas ou 
saliências cortantes ou que impliquem em falta de segurança do 
usuário, sendo: 
 
- Um agogô duplo infantil, confeccionado em metal, medindo 300 
mm, de comprimento na parte maior e acabamento cromado 
acompanhado de baqueta de madeira de 220 mm de 
comprimento. 
 
- Um blak blak, confeccionado em metal cromado, medindo 150 
mm de comprimento. 
 
- Uma campanela com guizos, com cabo de plástico ABS, 
medindo 150 mm e 06 guizos metálicos com acabamento 
cromado. 
 
- Uma castanhola (par) confeccionada em plástico ABS medindo 
80 X 60 mm e cabo de madeira lixada e sem farpas, medindo 180 
mm, com fixação flexível. 
 
- Um chocalho infantil, com cabo de madeira lixado e envernizado, 
e chocalho em alumínio cromado, medindo 220 mm. 
 
- Um afoxé confeccionado em madeira com contas coloridas, 
medindo aproximadamente 170 mm. 
 
- Uma clave de rumba (par), confeccionado em madeira roliça 
marfim lixada e sem farpas, medindo 190 mm e 20 mm de 
diâmetro. 
 
- Um conguê de coco (par), confeccionado em plástico ABS, com 
100 mm de diâmetro. 
 
- Uma flauta doce confeccionada em plástico ABS colorido, com 
300 mm de comprimento. 
 
- Um ganzá mirim simples, confeccionado em alumínio cromado, 
preenchido com pequenas contas e areia, medindo 250 mm de 
comprimento e 45 mm de diâmetro. 
 
- Dois pandeiros confeccionados em PVC colorido, com 200 mm 

4,00 UN 215,40 861,60 
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de diâmetro, com 4 pares de platinelas em metal cromado, com 
pele fixa em poliéster sintético e acabamento sem saliências. 
 
- Uma platinela, com cabo de madeira natural torneada lixada e 
sem farpas, com 02 pares de platinela em metal cromado fixado 
com rebite, medindo 230 mm. 
 
- Prato (par), confeccionado em metal cromado, medindo 200 mm 
de diâmetro. 
 
- Um reco-reco infantil em madeira torneada, lixada e sem farpas, 
medindo 200 mm, com baqueta no mesmo material e 
acabamento. 
 
- Um sininho infantil, confeccionado em metal cromado medindo 
150 mm, com cabo de madeira lixada/envernizada e sem farpas. 
 
- Um surdo infantil, fuste em PVC, com pele em poliéster sintético, 
medindo 280 mm de altura X 240 mm de diâmetro. Acompanha 
duas baquetas de 200 mm de altura em madeira torneada, lixada 
e sem farpas e talabarte de nylon com 0,2 mm de espessura e 
1200 mm de tamanho. 
 
- Um surdo mor infantil, fuste em PVC, com pele em poliéster 
sintético, medindo 160 mm X 200 mm de diâmetro. Acompanha 
duas baquetas de 200 mm de altura em madeira torneada, 
 
 lixada e sem farpas e talabarte de nylon com 0,2 mm de 
espessura e 1200 mm de tamanho. 
 
- Um triângulo infantil, confeccionado em metal cromado, com 150 
mm e baqueta metálica do mesmo material e acabamento. 
 
- Um triângulo infantil, confeccionado em metal cromado, com 200 
mm e baqueta metálica do mesmo material e acabamento. 
 
Observação: Todos os instrumentos que compõem a Bandinha 
Rítmica devem ser isentos de arestas, farpas, ou saliências 
cortantes, a fim de garantir segurança na sua usabilidade. 
Acondicionamento: instrumentos primeiramente envolvidos em 
filme plástico termo-encolhível e/ou plástico bolha, acomodados 
em bolsa de nylon acolchoada com 700 mm de comprimento.  

2 CASINHA DE BONECA - MADEIRA  
Descrição: Estrutura em madeira do tipo eucalipto citriodora, 
assoalho em compensado de18mm e lateral em compensado de 
10mm. O telhado será construído com telha isotérmica em fibra 
vegetal, painel fabricado em lambril de cedrinho; a parte frontal 
será equipada com gradil (cercado) colorido que contorna a 
sacada. A pintura será realizada em alto brilho, e as janelas terão 
dimensões de 30cm x 30cm x 40cm com dobradiças com sistema 
de segurança; a porta terá dimensão de 0,50cm x 1,50cm e será 
fixada à casinha por dobradiças com sistema de segurança. 
Dimensões aproximadas: altura frontal vertical: 2,00m, altura 
lateral vertical: 1,80m; frontal horizontal 1,80m, lateral horizontal 
2,00m. Deverá ser entregue desmontada, com todos os seus 
acessórios, acompanhada de manual de instruções de montagem 
com ilustrações.  
 

2,00 UN 2.765,10 5.530,20 
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Embalagem: caixa de papelão.  

3 CAVALO DE BALANCO - MADEIRA  
Descrição: Cavalo de balanço de madeira maciça tipo pinus 
dotado de crina e cauda de sisal ou pelúcia sintética antialérgica 
fixada na madeira. Dimensões aproximadas: C80 cm x P22cm x 
A60 cm, altura do assento: min. 30 e max. 35 cm. Deverá ser 
entregue desmontado, com todos os seus acessórios, 
acompanhada de manual de instruções de montagem com 
ilustrações.  
 
Embalagem: caixa de papelão.  

10,00 UN 173,85 1.738,50 

4 CONJUNTO CAIXA BINQUEDOTECA - MDF  
Descrição: Caixa organizadora com estrutura em MDF com 
espessura de 9 mm pintada com tinta atóxica. As laterais menores 
com 54 cm x 40,5 cm devem conter uma furação para encaixe das 
mãos. A base deve possuir 4 rodízios em plástico injetado- para 
que a caixa possa ser transportada facilmente. Deverá ser 
entregue desmontado, com todos os seus acessórios, 
acompanhada de manual de instruções de montagem com 
ilustrações. Dimensões aproximadas: A 54cm X L 63cm X P 
40,5cm.  
 
Embalagem: caixa de papelão.  

2,00 UN 817,50 1.635,00 

5 CONJUNTO DE AVIAO BI-PLANO - MADEIRA  
Descrição: Deverá ser produzido em madeira maciça de pinus 
com a hélice móvel (que dê para rodar), pintado com tinta atóxica 
em 4 cores. Dimensões aproximadas: C: 29cm x L: 31cm x A: 
12cm. Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus 
acessórios, acompanhada de manual de instruções de montagem 
com ilustrações.  
 
Embalagem: caixa de papelão.  

2,00 UN 375,75 751,50 

6 CONJUNTO DE BERCO PARA BONECAS - METAL  
Descrição: Berço para boneca com estrutura de metal; deverá 
acompanhar colchão revestido de algodão, com zíper, lençol, 
travesseiro e fronha em algodão e mosqueteiro em tule; deverá 
possuir bolsão porta trecos em tecido nas cabeceiras. Dimensões 
aproximadas: 35 cm de altura x 58 cm comprimento.  
 
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC 
laminado transparente (cristal).  

3,00 UN 301,25 903,75 

7 CONJUNTO DE BICHO COM FILHOTES - TECIDO  
Descrição: Conjunto composto por quatro animais: galinha, 
tartaruga marinha, porca e vaca. Os animais deverão ser 
confeccionados em tecido de plush colorido e com enchimento de 
fibra sintética. Os filhotes deverão ser acondicionados no interior 
da barriga de cada animal e retirados através de um zíper ou 
velcro. Galinha: Deverá ter no mínimo 2 filhotes acondicionados 
no interior de no mínimo 2 ovos. Tartaruga Marinha: Deverá conter 
no mínimo 4 filhotes acondicionados no mínimo em 4 ovos. Porca: 
Deverá conter no mínimo 3 filhotes na barriga. Vaca: Deverá 
conter no mínimo 1 filhote na barriga.  
 
Embalagem: o conjunto deverá ser revestido em filme plástico e 
colocado em caixa de papelão.  

4,00 UN 295,00 1.180,00 

8 CONJUNTO DE BLOCOS LOGICOS - MDF  
Descrição: Conjunto de blocos lógicos em MDF, pintados em três 

3,00 UN 30,60 91,80 
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cores diferentes, formado por 48 peças sem rebarbas nas 
medidas: 74 x 74 x 18 mm (quadrado maior), divididas igualmente 
em 4 formas geométricas (Triângulo, Quadrado, Círculo e 
Retângulo). Deve acompanhar folheto com instruções detalhadas 
de uso.  
 
Embalagem: estojo em MDF medindo 290 x 230 x 68mm.  

9 CONJUNTO DE BOLAS - BORRACHA  
Descrição: Bola de borracha com circunferência de 38 cm e peso 
150 gramas.  
 
Quantidade: 10 unidades.  
 
Observação: As bolas deverão ser entregues vazias.  

2,00 UN 32,60 65,20 

10 CONJUNTO DE BOLAS COM GUIZO - BORRACHA  
Descrição: Bola de borracha com circunferência de 38 cm e peso 
150 gramas com guizo.  
 
Quantidade: 05 unidades.  
 
Observação: As bolas deverão ser entregues vazias.  

2,00 UN 99,00 198,00 

11 CONJUNTO DE BOLAS DE BASQUETE - VINIL  
Descrição: Bola de basquete, não oficial, confeccionada em PVC - 
(Atóxico) / Plastificante (Atóxico) / Carbonato de Cálcio (Atóxico) / 
Processo de fabricação - Rotomoldagem / na cor laranja com 
pintura típica de bola de basquete simulando gomos com 
pigmento preto atóxico. Diâmetro: 22,80 cm ( 9"), e circunferência 
de 72 cm. Peso médio: 300 a 310 gramas.  
 
Quantidade: 10 unidades.  
 
Observação: As bolas deverão ser entregues vazias.  

1,00 UN 120,00 120,00 

12 CONJUNTO DE BOLAS DE FUTEBOL - VINIL  
Descrição: Bola de futebol, não oficial, confeccionada em PVC - 
(Atóxico) / Plastificante (Atóxico) / Carbonato de Cálcio (Atóxico) / 
Processo de fabricação - Rotomoldagem / em cores diversas com 
pintura típica de bola de futebol simulando gomos com pigmento 
preto atóxico. Diâmetro : 21 cm ( 8"), circunferência de 64 cm. 
Peso médio: 315 a 325 gramas.  
 
Quantidade: 10 unidades.  
 
Observação: As bolas deverão ser entregues vazias.  

1,00 UN 120,00 120,00 

13 CONJUNTO DE BOLAS DE VOLEI - VINIL  
Descrição: Bola de vôlei, não oficial, confeccionada em PVC - 
(Atóxico) / Plastificante (Atóxico) / Carbonato de Cálcio (Atóxico) / 
Processo de fabricação - Rotomoldagem / em cores diversas com 
pintura típica de bola de vôlei simulando gomos com pigmento 
preto atóxico. Diâmetro : 21 cm ( 8"), circunferência de 64 cm. 
Peso médio: 250 a 260 gramas.  
 
Quantidade: 10 unidades.  
 
Observação: As bolas deverão ser entregues vazias.  

1,00 UN 120,00 120,00 

14 CONJUNTO DE BONECA BEBE BRANCA - VINIL  
Descrição: 01 boneca bebê branca com cabeça e membros, 
produzidos em vinil, atóxico e lavável, e corpo em algodão e 

1,00 UN 653,00 653,00 
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enchimento de manta acrílica. Deverá acompanhar macacão em 
algodão antialérgico, com possibilidade de por e tirar da boneca, e 
fita para cabeça em plush. A boneca deverá vir acompanhada por: 
mamadeira, chupeta e penico, todos em plástico atóxico. 
Dimensões: boneca de aproximadamente 50 cm.  
 
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC 
laminado transparente (cristal).  
 
Quantidade: 10 unidades.  

15 CONJUNTO DE BONECA BEBE NEGRA - VINIL  
Descrição: Boneca bebê negra com cabeça e membros, 
produzidos em vinil, atóxico e lavável e corpo em algodão e 
enchimento de manta acrílica. Deverá acompanhar macacão em 
algodão antialérgico, com possibilidade de por e tirar da boneca, e 
fita para cabeça em plush. A boneca deverá vir acompanhada por: 
mamadeira, chupeta e penico, todos em plástico atóxico. 
Dimensões: boneca de aproximadamente 50 cm.  
 
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC 
laminado transparente (cristal).  
 
Quantidade: 10 unidades.  

1,00 UN 653,00 653,00 

16 CONJUNTO DE BONECA MENINA BRANCA - VINIL  
Descrição: Boneca branca em vinil com membros articulados. A 
cabeça conterá olhos móveis que abrem e fecham, e o cabelo 
deverá ser implantado em nylon, e o corpo apresentará genitália 
feminina. Deverá acompanhar vestido confeccionado em algodão 
com possibilidade de por e tirar, além de 1 par de meias e 1 par de 
sapato. Dimensão aproximada: 30 cm.  
 
Embalagem: caixa de papelão.  
 
Quantidade: 10 unidades.  

1,00 UN 580,25 580,25 

17 CONJUNTO DE BONECA MENINA NEGRA - VINIL  
Descrição: Boneca negra em vinil com membros articulados. A 
cabeça conterá olhos móveis que abrem e fecham, o cabelo 
encaracolado deverá ser implantado em nylon e o corpo 
apresentará genitália feminina. Deverá acompanhar vestido 
confeccionado em algodão com possibilidade de por e tirar, além 
de 1 par de meias e 1 par de sapato. Dimensão aproximada: 30 
cm.  
 
Embalagem: caixa de papelão.  
 
Quantidade: 10 unidades.  

1,00 UN 580,25 580,25 

18 CONJUNTO DE BONECO MENINO BRANCO - VINIL  
Descrição: Boneco branco em vinil, com membros articulados. A 
cabeça conterá olhos móveis que abrem e fecham, e o cabelo 
deverá ser implantado em nylon, e o corpo apresentará genitália 
masculina. Deverá acompanhar macacão em algodão costurado 
com possibilidade de por e tirar do boneco, além de 1 par de 
meias e 1 par de tênis em lona e vinil. Dimensão aproximada: 30 
cm.  
 
Embalagem: caixa de papelão.  
 
Quantidade: 10 unidades.  

1,00 UN 580,25 580,25 
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19 CONJUNTO DE BONECO MENINO NEGRO - VINIL  
Descrição: Boneco negro em vinil, com membros articulados. A 
cabeça conterá olhos móveis que abre e fecha, o cabelo 
encaracolado deverá ser implantado em nylon e o corpo 
apresentará genitália masculina. Deverá acompanhar macacão 
em algodão costurado com possibilidade de por e tirar do boneco, 
além de 1 par de meias e 1 par de tênis em lona e vinil. Dimensão 
aproximada: 30 cm. Embalagem: caixa de papelão.  
 
Quantidade: 10 unidades.  

1,00 UN 580,25 580,25 

20 CONJUNTO DE CAMINHAO TIPO BOMBEIRO - PLASTICO 
Descrição: Caminhão de bombeiro, em plástico, com até 6 rodas, 
dotado de mecanismo de lançar água; escada com giro de 180 
graus e regulagem de altura. Deverá conter tanque de 
abastecimento e cabine com portas laterais flexíveis. Dimensões: 
aproximadas do caminhão, 50 x 22 x 22 cm Peso aproximado: 1,2 
kg. Embalagem:  
 
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC 
laminado transparente (cristal).  
 
Quantidade: 10 unidades.  

2,00 UN 760,00 1.520,00 

21 CONJUNTO DE CAMINHAO TIPO CACAMBA - PLASTICO 
Descrição: Caminhão dotado de caçamba para acondicionar 
objetos, com até 6 rodas livres. A caçamba deverá ser articulada, 
sendo movimentada por meio de uma manivela que girará uma 
engrenagem para movimentá-la para que seu conteúdo caia pela 
abertura posterior. Deverá acompanhar uma 1 pá e 1 rastelo. 
Dimensões: aproximadas do caminhão, 50 x 22 x 22 cm.  
 
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC 
laminado transparente (cristal).  
 
Quantidade: 10 unidades.  

2,00 UN 567,75 1.135,50 

22 CONJUNTO DE CAMINHAO TIPO CEGONHA - PLASTICO 
Descrição: Caminhão plástico dotado de carroceria para 
acondicionar no mínimo 3 e no máximo 4 carros, de cores 
diferentes, que deverão vir inclusos. A carroceria deverá conter 
até 8 rodas. O tamanho das peças do caminhão deverá ser 
grande. Medidas aproximadas: 92 x 17 x 30 cm.  
 
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC 
laminado transparente (cristal).  
 
Quantidade: 10 unidades.  

2,00 UN 559,75 1.119,50 

23 CONJUNTO DE CARRINHO DE BONECA - METAL  
Descrição: Carrinho de boneca em estrutura metálica com capota 
revestida de tecido 100% algodão com movimento retrátil, encosto 
reclinável, cesto porta objeto, rodas duplas frontais direcionáveis, 
depois de fechado, o carrinho deverá permanecer em pé. 
Dimensões aproximadas: C: 54cm, L: 40cm e A: 73 cm.  
 
Embalagem: caixa de papelão.  
 
Quantidade: 5 unidades.  

3,00 UN 65,28 195,84 

24 CONJUNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS - MADEIRA  
Descrição: 25 peças coloridas e uma base medindo 
aproximadamente 320mm x 65mm x 210mm com 10 palitos para 

4,00 UN 22,50 90,00 



 

 23 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

encaixar as peças. Matéria-prima: blocos confeccionados em 
madeira maciça, pintados em 5 cores, tamanhos e formas 
diferentes, sem rebarbas. Dimensões: dimensões máximas devem 
ser 80 mm x 40 mm x 25 mm. A base e os palitos devem também 
ser confeccionados em madeira maciça sem rebarbas.  
 
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente 
(cristal).  
 
Quantidade: 10 unidades.  

25 CONJUNTO DE ENCAIXES - CABECA, MAMAE E FILHOTES - 
PAPELÃO  
Descrição: 3 placas, produzidos em papelão cinza laminado com 
espessura mínima de 1,8 mm + papel couche 115 gr impresso 4 
cores com verniz atóxico + forro em papel alta alvura 90 gr 
impresso em 1 cor, com 3 versos diferenciados (um para cada 
imagem). Em cada uma das imagens deve existir uma família de 
animal, com 2 ou 3 filhotes que são recortados em peças grandes, 
com facas exclusivas, que podem ser encaixadas na cena. 
Dimensões aproximadas das imagens: 20 x 20 cm.  
 
Embalagem: tipo tampa e fundo medindo aproximadamente 21 x 
21 x 3 cm produzida em papelão cinza laminado com espessura 
mínima de 1.0 mm + papel couche 105 gr impresso em 4 cores 
com verniz atóxico.  
 
Quantidade: 10 unidades.  

10,00 UN 172,50 1.725,00 

26 CONJUNTO DE FANTOCHE ANIMAIS DOMESTICOS  
Descrição: Conjunto de 6 fantoches de animais domésticos, com 
aproximadamente 25 cm de altura Confeccionados em feltro e 
costurados nas laterais, com corpo em diferentes cores e detalhes 
similares aos animais. Olhos com sistema de segurança, dotados 
de trava interna na cabeça do fantoche.  
 
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente 
(cristal).  

1,00 UN 40,50 40,50 

27 CONJUNTO DE FANTOCHE FOLCLORE  
Descrição: Conjunto de personagens de contos populares 
tradicionais composto por 5 personagens: a sereia, o saci-pererê, 
o curupira, boto rosa e mula-sem-cabeça com aproximadamente 
30 cm. Confeccionados em tecido 100% acrílico e antialérgico e 
espuma flexível. Olhos com sistema de segurança, dotados de 
trava interna na cabeça do fantoche e boca articulada. Cada um 
dos fantoches deve possuir acessórios característicos do folclore 
do personagem representado.  
 
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente 
(cristal).  

1,00 UN 73,25 73,25 

28 CONJUNTO DE JOGO DE PECAS SOPRADAS PARA ENCAIXE 
- PLASTICO  
Descrição: Jogo em polietileno soprado formado por 50 peças 
coloridas em formato de estrelas com seis pontas em forma de 
bolas que se encaixam umas nas outras. As peças devem medir 
11 cm de uma extremidade a outra.  
 
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente 
(cristal).  
 

2,00 UN 547,50 1.095,00 
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Quantidade: 10 unidades.  

29 CONJUNTO DE MAQUINA FOTOGRAFICA - PLASTICO 
Descrição: Máquina em material plástico. Com flash e sons reais 
de tirar foto. Possui 3 botões com frases em português: "Olha o 
passarinho", "Diga X" e "Vamos tirar uma foto". Lentes giratórias 
com som divertido. Espaço para colocar a foto da criança. Idade a 
partir de: 12 meses. Dimensões aproximadas: L19cm x A22cm x 
P10 cm.  
 
Embalada em cartucho resistente.  
 
Quantidade: 10 unidades.  

2,00 UN 367,50 735,00 

30 CONJUNTO DE TELEFONE - PLASTICO  
Descrição: Confeccionado em plástico atóxico, colorido, com 
teclas móveis, botão para emitir som de toque e com o fone ligado 
à base por cordão curto. Dimensões aproximadas: C19cm x 
L17cm x A12cm.  
 
Embalagem: caixa de papelão.  
 
Quantidade: 10 unidades.  

2,00 UN 30,00 60,00 

31 CONJUNTO DOMINO COM TEXTURA - MDF  
Descrição: Dominó confeccionado em MDF com 28 peças 
retangulares, onde cada retângulo possui nas duas pontas um 
pequeno círculo de cor e textura diferente. Dimensões das peças: 
7cm x 3,5cm. Quantidade: 10 unidades.  

3,00 UN 17,30 51,90 

32 CONJUNTO FANTOCHE FAMILIA BRANCA  
Descrição: Conjunto de 6 fantoches com aproximadamente 30 cm 
altura (Mamãe, Papai, Menino, Menina, Vovó, Vovô); Matéria-
prima: fantoches confeccionados em tecido 100% acrílico e 
antialérgico e espuma flexível; Cabelos de lã 100% acrílica, 
antialérgica e bem costurados na cabeça. Acabamento: fantoches 
com corpo na cor creme/perola/bege claro, com vestimentas, 
cabelos, acessórios e demais características representativas de 
cada membro da família. Olhos com sistema de segurança, 
dotados de trava interna na cabeça do fantoche e boca articulada 
na cor vermelha.  
 
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente 
(cristal).  

1,00 UN 68,48 68,48 

33 CONJUNTO FANTOCHE FAMILIA NEGRA  
Descrição: Conjunto de 6 fantoches com aproximadamente 30 cm 
altura (Mamãe, Papai, Menino, Menina, Vovó, Vovô), 
confeccionados em tecido 100% acrílico e antialérgico e espuma 
flexível; Cabelos de lã 100% acrílica e antialérgica e bem 
costurados na cabeça. Acabamento: fantoches com corpo na cor 
marrom, com vestimentas, cabelos, acessórios e demais 
características representativas de cada membro da família. Olhos 
com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do 
fantoche e boca articulada na cor vermelha.  
 
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente 
(cristal).  

1,00 UN 68,48 68,48 

34 CONJUNTO JOGO DA MEMORIA COM TEXTURA - MDF 
Descrição: Tabuleiro de MDF, com 24 quadrados em MDF, 
formando 12 pares com texturas variadas: cortiça, tela de nylon, 
tela plástica, lixa, carpete, espuma, pelúcia, papel canelado, 

3,00 UN 19,50 58,50 



 

 25 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

tapete emborrachado com listras, tapete emborrachado com 
bolinhas. Essas peças são encaixadas nos quadrados do 
tabuleiro. Dimensões: tabuleiro - 36cm X 24cm dividido em 24 
quadrados de 5,5cm, peças - 24 quadrados, formando 12 pares, 
medindo 5cm cada.  
 
Embalado em saco de TNT.  
 
Quantidade: 10 unidades.  

35 CONJUNTO JOGOS PROFISSOES - MDF  
Descrição: 8 conjuntos em MDF medindo 120mm x 60mm x 3mm 
(com 3 peças cada - totalizando 24 peças de 40mm x 60mm x 
3mm). As peças deverão ser impressas frente e verso em 4 cores 
- com ilustrações de profissões, seus instrumentos de trabalho e 
nominação - de forma que possibilitem o intercambio entre elas - 
cabeça / tronco / pernas. Caixa de madeira tipo estojo medindo 
aproximadamente 210 mm x 153 mm x 45 mm e plástico 
encolhível.  
 
Quantidade: 10 unidades.  

2,00 UN 19,50 39,00 

36 CONJUNTO PASSA PECA - MDF  
Descrição: Caixa de madeira e tampa deslizante em MDF com 
recorte de formas na tampa para brincar de passar bloco. Medidas 
da caixa: 180 x 90 x 79 mm. Abertura na parte frontal para pegar 
os blocos e continuar a brincadeira. 4 formas diferentes: triangulo, 
cruz, cilindro e meia lua. Material colorido, mínimo 4 cores.  
 
Embalado em saco plástico tipo shrink resistente.  
 
Quantidade: 10 unidades.  

3,00 UN 45,00 135,00 

37 CONJUNTO QUEBRA-CABECA PROGRESSIVO - PAPELAO 
Descrição: 3 quebra-cabeças produzidos em papelão cinza 
laminado com espessura mínima de 1,4 mm + papel couche 115gr 
impresso 4 cores com verniz atóxico + forro em papel alta alvura 
90 gr impresso em 1 cor com 3 versos diferenciados (um para 
cada imagem). São 3 imagens diferentes com o tema fazenda 
com quantidades progressivas de peças: 4, 6 e 9 peças. 
Dimensões aproximadas das imagens: 20 x 20 cm.  
 
Embalagem: tipo tampa e fundo medindo aproximadamente 21 x 
21 x 3 cm produzida em papelão cinza laminado com espessura 
mínima de 1.0 mm + papel couche 105 gr impresso em 4 cores 
com verniz atóxico.  
 
Quantidade: 10 unidades.  

10,00 UN 172,50 1.725,00 

38 FOGAO - MDF  
Descrição: O fogão deverá ser confeccionado em MDF espessura 
de 15mm laminado. O tampo com suporte de panelas deverão ser 
confeccionados em madeira/MDF em relevo e a tampa do forno 
deve possuir visor inquebrável e transparente, com mecanismo 
para ser aberta/fechada com sistema reforçado nas dobradiças 
com sistema de segurança e fecho com trava. Os 5 botões 
reguladores de gás devem possuir mecanismo para ser girados e 
indicadores na horizontal em relevo para sinalizar o gás 
ligado/desligado, similar a um botão de fogão real. Dimensões 
aproximadas: A53 cm X L37 cm X P30 cm. Deverá ser entregue 
desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada de 
manual de instruções de montagem com ilustrações.  

5,00 UN 218,00 1.090,00 
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Embalagem: caixa de papelão.  
 
OBS: Não serão aceitos grampos para colagem do material.  

39 GELADEIRA - MDF  
Descrição: Geladeira confeccionada MDF espessura de 15mm 
laminado, com duas portas (freezer e geladeira) e mecanismo de 
abrir e fechar nas duas portas com sistema de segurança. Na 
parte interna deverá haver duas prateleiras em MDF e uma gaveta 
em MDF para verduras, além de uma porta ovos para uma dúzia. 
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, 
acompanhada de manual de instruções de montagem com 
ilustrações. Dimensões aproximadas: A 100 cm x L 40cm x P 
40cm.  
 
Embalagem: caixa de papelão.  
 
OBS: Não serão aceitos grampos para colagem do material.  

5,00 UN 461,25 2.306,25 

40 PIA DE COZINHA - MDF  
Descrição: O móvel será composto de bancada/gabinete com 
duas portas de abrir e fechar com tampo de MDF 15mm com pia 
embutida confeccionada em plástico resistente; armário superior 
com portas abrir e fechar. Na parte superior deverá conter o 
reservatório de água com capacidade de 1 litro que estará 
conectado ao encanamento embutido no sistema que interliga o 
reservatório com a torneira e ao abrir a torneira deverá encher a 
pia; deverá conter ainda a tampa na pia e balde no gabinete 
inferior para escoar a água. O móvel deverá ser fabricado com 
placas de madeira reciclada revestida (MDF) de 15mm laminado. 
Os recipientes de água e o material hidráulico são de material 
plástico resistente e deverão estar incluídos no móvel. Dimensões 
aproximadas: A 98 cm X L 55 cm X P 31 cm. Deverá ser entregue 
desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada de 
manual de instruções de montagem com ilustrações.  
 
Embalagem: caixa de papelão.  
 
OBS: Não serão aceitos grampos para colagem do material.  

5,00 UN 403,75 2.018,75 

41 TEATRO DE FANTOCHE - MADEIRA  
Descrição: Um teatro para bonecos de fantoche, com estrutura em 
madeira maciça lixada, sem rebarbas ou partes pontiagudas. 
Paredes frontal e laterais em MDF, com 3mm de espessura, 
ilustradas com serigrafia. O painel frontal deve medir 
aproximadamente 79 cm de largura x 75 de altura - com janela de 
aproximadamente 68 x 33 cm. As laterais devem ser afixadas com 
dobradiças metálicas e medir aproximadamente 29 cm de largura 
x 59 cm de altura. Estrutura acompanhada de cortina de tecido 
100% algodão, antialérgico na área da janela.  
 
Embalagem: caixa de papelão.  

1,00 UN 118,50 118,50 

42 TEATRO DE FANTOCHE - TECIDO  
Descrição: Um teatro de fantoche, medindo aproximadamente 
1,90cm x 0,85cm, confeccionado em tecido 100% algodão 
reforçado (tipo lona/lonita) com detalhes coloridos. Cortina em 
tecido 100% algodão estampado. Possui alças para serem fixadas 
em gancho/suporte na porta da sala de aula. Possui estrutura 
interna em madeira reforçada facilitando a estruturação do teatro.  
 

1,00 UN 49,38 49,38 
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Embalagem: caixa de papelão.  

TOTAL R$ 32.461,38 

 
1.2  O julgamento será por  item, sob o crtério de menor preço.  
1.3  Deverão ser usadas apenas duas casas após a vírgula,  as  demais não serão 

consideradas.  
1.3.1  De forma alguma haverá arredondamento de valor.  
1.4  Os produtos deverão ser  apresentados na proposta de preços,   

obrigatoriamente na mesma ordem apresentada na planilha  ac ima. 
1.5  Será aceita oferta em moeda bras i leira.  
1.6 Deverão ser cotados produtos de primeira qual idade sob p ena de 
desclassif icação ou não aceitação.  
 
2. DA ENTREGA E DO PAGAMENTO  
 
2.1 O fornecimento dos produtos em questão, deverá ter  in ício,  após homologação 
do certame e ass inatura do contrato, de acordo com ordem de compra emitida 
pelos setores  competentes da  Administração Municipal,  nas quantidades 
solicitadas,  cuja entrega deverá ser feita  junto à Secretar ia de Cultura,  Esporte e  
Turismo do Municipio de Nova Laranje iras,  a qual deverá ser cumprida em no 
máximo 10 (dez) dias,  sob pena de aplicação das sansões  previstas em lei  e neste 
edital .  
2.2 Os produtos serão pagos  em até 90 (noventa) dias a partir  da entrega e  
emissão da nota f i scal,  pela proponente vencedora e,  mediante a l iberação dos 
recursos por parte do FNDE/MEC.  
2.3 A nota f iscal  deverá vir  acompanh ada da CND do INSS e do CRF do FGTS para 
posterior pagamento.  
2.3.1 Caso a cert idão e/ou o certi f icado estejam vencidos,  o pagamento f icará 
retido até sua regular ização.  
2.4 Deverá constar na nota f iscal,  obrigatoriamente os seguintes dizeres:  
PREGÃO PRESENCIAL N o  04/2015 –  PMNL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.  xx/2015 
2.4.1 Caso haja erro na fatura o pagamento f icará suspenso até que sejam sanados 
os problemas.  
 
3. DOS PRODUTOS 
3.1 Independente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade dos objetos 
e,  com as respectivas  quantidades ofertadas na proposta de preços e aprovada 
pela administração.  
 

Nova Laranjeiras-PR, 23 de Fevereiro  de 2015. 
 
 

 
VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  

Pregoeiro  
 
 

JOSÉ LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  
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ANEXO II I   

 
 
 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04/2015-PMNL  
Objeto:  Registro de preços para aquisição de brinquedos didáticos e materiais  
pedagógicos para equipar  escolas da Educação Infanti l ,  Termo de Compromisso 
PAR 201305868 –  FNDE/MEC 
 
 

Modelo de Carta de Credenciamento  
 

 
Indicamos o (a)  Sr.(a)  _____________________________________, 

portador da cédula de identidade nº .  __________________________, Órgão 
expedidor _________, CPF nº.  ___________________________________  como 
nosso representante legal na Licitação em referência,  podendo rubricar ou ass inar 
documentos (habi l itação e proposta),  manifestar,  dar lances,  prestar todos os 
esclarecimentos de nossa proposta,  interpor recursos,  desist ir  de prazos e  
recursos,  enf im, praticar todos os  atos necessários ao f iel  cumprimento do 
presente Credenciamento.  
 
____________________________, _____ de __________________ de 2015. 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
 
 
 
 
 
 

* anexar cópia autent icada do RG e CPF do Credenciado.  
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ANEXO IV 
 
 

Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04/2015-PMNL  
Objeto:  Registro de preços para aquisição de brinquedos didáticos e materiais  
pedagógicos para e quipar  escolas da Educação Infanti l ,  Termo de Compromisso 
PAR 201305868 –  FNDE/MEC 
 

Modelo de Declaração de:  
Inexistência de Fato Superveniente Impedit ivo da Habil itação,  

Idoneidade e Disponibi l ização de Documentos.  
 
 
 

 A empresa, abaixo ass inada, declara,  sob as penas da lei,  que:  
 
1 -  Até a presente data inexistem fatos impedit ivos para sua habil itação 
no presente processo l ic itatório,  ciente da obrigatoriedade de declarar,  em 
havendo,  ocorrências  posteriores  que o inabil ite  para part icipar de certames 
l ic itatórios.  
 
2  -  Os documentos que compõem o Edital  foram colocados à disposição e 
tomou conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de 
dif iculdade da entrega . 
 
3 -  Não se encontra declarada inidônea para l ic itar ou contratar com 
órgãos da Administração Pública Federal,  Estadual,  Munic ipal e do Distrito Federal .  
 

__________________________, _____ de _____________________ de 2015. 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO V 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04/2015-PMNL  
Objeto:  Registro de preços para aquisição de brinquedos didáticos e materiais  
pedagógicos para equipar  escolas da Educação Infanti l ,  Termo de Compromiss o 
PAR 201305868 –  FNDE/MEC 
 

Modelo de Declaração de que cumpre plenamen te os requisitos de habil itação  
    
 
 Em atendimento ao previsto no edital  de PREGÃO PRESENCIAL nº.  04/2015-
PMNL ,  DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos de habi l itação 
exigidos para participação no presente certame.  
 
 

__________________________, _____ de _____________________ de 2015. 
 
 
 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
 
 
 
 
 
 

* deverá ser apresentado fora d o envelope de habi l itação.  
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ANEXO VI  
 
 
 

Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04/2015-PMNL  
Objeto:  Registro de preços para aquisição de brinquedos didáticos e materiais  
pedagógicos para equipar  escolas da Ed ucação Infanti l ,  Termo de Compromisso 
PAR 201305868 –  FNDE/MEC 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

  A empresa, abaixo assinada,  por seu representante legal,  DECLARA ,  
para f ins do disposto no inc iso V do art .  27 da Lei nº .  8 .666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela  Lei  nº.  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos.  
 
Ressalva:  emprega menor,  a partir  de quatorze anos,  na condição de aprendiz  
Sim  (   )   Quantos (    )    Não (    ) .  
 

 
 

____________________________, _____ de ___________________ de 2015. 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO VII  
 
 
 

Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04/2015-PMNL  
Objeto:  Registro de preços para aquisição de brinquedos didáticos e materiais  
pedagógicos para equipar  escolas da Educação Infanti l ,  Termo de Compromisso 
PAR 201305868 –  FNDE/MEC 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE  

 

 

(nome da empresa),  CNPJ/MF nº. ______________, (ENDEREÇO COMPLETO),  

declara,  sob as penas da Lei,  que a mesma está estabelecida sob o  regime legal de 

microempresa ou empresa de pequeno porte,  con forme conceito legal  e f iscal  de 

nosso ordenamento pátrio,  podendo usufruir os benefíc ios da Lei Complementar  

147/2014.  

 

 

____________________,  ______de ___________________ de 2015. 

 

 

 

 

 

 

(Carimbo e assinatura do Representante Legal)  

 
 

 

  ESTA DE CLARAÇÃO DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA 
JUNTA COMERCIAL.
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ANEXO VII I  
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº xx/2015-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.  04/2015-PMNL. 
 

Aos   dias do mês de    do ano de   ,  autorizado pelo 
processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº.  04/2015-PMNL foi  expedida a presente 
Ata de Registro  de Preços,  de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei  Federal  
nº.  8.666/93 e suas alterações e no Decreto Municipal nº.  136/2006, 34/2007 e 
123/2007 que, conjuntamente com as condições adiante es t ipuladas,  regem o 
relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e a L icitante 
Vencedora.  
 
Objeto: Registro de preços para aquisição de brinquedos didáticos e materiais  
pedagógicos para equipar  escolas da Educação Infanti l ,  Termo de Compromis so 
PAR 201305868 –  FNDE/MEC, para o período de 12 (doze) meses.  
 
1.1.  Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa  ,  
com sede na ,  CEP    e inscrita no CNPJ sob nº.  ,  representado pelo Sr.  
 ,  portador da Carteira de Identidade RG nº .   e CPF/MF sob o nº.  ,  à 
saber:  
 
xx 
 
1.2.  A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de 
Compras e L icitação  mediante autorização de compra, da indicação da dotação 
orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovant e de recebimento 
por qualquer meio, inclus ive fac-sími le,  sendo que a e ntrega dos produtos deverá 
ser feita em no máximo 10 (dez) dias,  sob pena de aplicação das sansões previstas 
em lei  e neste edital .  
 
1.2.1.  A entrega dos produtos deverá ser  feita junto  a Prefeitura Municipal de 
Nova Laranjeiras –  Pr,  s ito à Rua Rio Grande do Sul ,  2122 –  Centro –  Nova 
Laranje iras  –  Pr.  
 
1.3.  Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito,  falha, ou seja,  
não atenda as necess idades e exigências,  a proponent e vencedora terá 5 (cinco) 
dias para trocar,  sob pena de rescisão da ata.  
 
1.4.  Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 90 (noventa)  dias  
subseqüente ao da entrega, mediante entrega realizada e conferida, pela  comissão 
designada, quanto à qua lidade do produto , à base dos preços unitário do item 
apresentado na proposta f inal,  e ,  mediante a l iberação de recursos por parte do 
MEC/FNDE –  Termo de Compromisso  PAR 201305868, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal,  informando modalidade e número da l ic itação, nº. do empenho e 
dados bancários acompanhados das provas de regularidade com a Previdência  
Social  –  INSS e junto ao Fundo de Garant ia do Tempo de Serviço –  FGTS.  
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1.5.  Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos 
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela  
Secretar ia de Administração.  
 
1.6 .  Os produtos serão aceitos provisoriamente;  o recebimento definit ivo será 
feito após a ver if icação da qual idade dos mesmos.  
 
1.7 .  As despesas decorrentes da aqu isição dos produtos,  objeto desta l ic itação,  
correrão por conta das seguintes dotações orçamentária s:  

 
07  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001  DIVISÃO DE ENSINO  
12.365.0007.02049 ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
02156 E 00152 1011/09/01/06/18 TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 201305868 

 
1.8.  Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a f irmar as  
contratações com a fornecedora, f icando - lhe facultada a uti l ização de outros 
meios,  assegurados, nesta hipótese, a pr eferência do benefic iár io do registro em 
igualdade de condições,  nos termos do parágrafo quarto, art igo 15, da Lei  Federal 
nº.  8.666/93 e suas alterações.  
 
1.9 .  O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes  
sanções:  
a)  Multa de R$ 100,00 (cem reais)  por dia de atraso da entrega, a  cada solic itação, 
e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não entrega do 
objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.  
b)  Multa de 10% (dez por cento) do valor dos pro dutos solic itados e cancelamento 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução do s materia is.  
c)  Impedimento de contratar com a Administração Públ ica Munic ipal pelo período 
de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterio r,  
fraude, observada a ampla defesa e o contraditór io.  
 
1.10 .  O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos art igos 77 e 78, da Lei  Federal nº.  8666/93, ou a  
pedido justif icado do interessado e acei to pela Administração.  
 
1.11 .  A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro  de preços e em 
compatibi l idade com as obrigações por ele assumidas,  todas as condições de 
habil itação e qual if icação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇO Nº.  04/2015-PMNL. 
 
1.12.  Integrarão a Ata de Registro de Preços,  como partes indissociáveis,  a  
proposta apresentada pela adjudicatár ia.  
 
1.13 .  O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
1.14 .  Faz parte integrante desta At a de Registro de Preços,  apl icando -se-lhes todos 
os seus disposit ivos,  o  edital  do Pregão Presencial  SRP nº.  04/2015-PMNL ,  com os 
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termos aditados e a proposta da detentora da Ata naqui lo que não contrar iar as 
presentes disposições.  
 
1.15 .  Fica eleito o foro da Comarca de Laranje iras do Sul,  Estado do Paraná,  
excluído qualquer outro para dirimir  dúvidas ou questões oriundas desta Ata e  do 
procedimento l ic itatór io que a precedeu.  
 
1.16.  Para constar  foi  lavrada a presente Ata de Registro de Preços,  que vai 
assinada por seus representantes legais,  em 02 vias de igual  teor e forma e 
rubricadas para todos os f ins de direito,  na presença das testemunhas abaixo.  
 

 
Nova Laranjeiras-PR,  de  de 2015. 

 
 
 

JOSÉ L INEU GOMES  
Prefeito Municipal  

 
 
 

xx 
Detentor da Ata  

 
 
 
 
 
 
Testemunhas:  
 
 
1-______________________    2-________________________ 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04/2015 – PMNL 
 

 Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente ao Pregão Presencial (SRP) 
nº. 04/2015 – PMNL, devidamente preenchido, e, concordo(amos) com as condições do Edital. 
 
 
 

 
EM:          /           /                . 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
 

 
NOME DO RESPONSÁVEL DA EMPRESA 

      
                 CPF:______________________________ 
 

 
 


